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no uso de suas atribuições, dispensa MARCEL HENRIQUE MAR-
TINS, MASP 752685-8, da função gratificada FGD-9 VH1100018 da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico.

nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e 
o Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, MARCEL HENRI-
QUE MARTINS, MASP 752685-8, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-6 VH1100795, de recrutamento amplo, para dirigir a 
Diretoria de Programas da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA, MASP 
1285876-7, do cargo de provimento em comissão DAD-8 MD1100206 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, a contar de 9/9/2013.

Pelo Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros do 
Médio Rio Grande

no uso de suas atribuições, designa, nos termos do artigo 4º do Decreto 
n.º 42.594, de 23 de maio de 2002, para membros titulares e suplen-
tes do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros do Médio 
Rio Grande:

PELO PODER PÚBLICO ESTADUAL 

Pela Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- SEAPA
Titular: Francielle Augusta de Carvalho
Pela Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais – EPAMIG
Suplente: Juracy Júnior de Oliveira
Pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de 
Minas Gerais – EMATER 
Titular: Alice Beatriz Pereira Soares
Suplente: Ailton Cesar Costa
Pela Secretaria de Estado de Saúde - SES
Titular: Marcia Maria Campos Araújo Dadall
Suplente: Cácio Gonzaga Santos
Pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável – SEMAD 
Titular: Alessandro Francisco Santos
Suplente: Alexandre Fernandes
Pelo Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM 
Titular: Sônia de Souza Lima
Suplente: Marilene Henriques de Miranda Calixto
Pela Polícia Civil de Minas Gerais – PCMG
Titular: Bráulio Stivanin Júnior
Suplente: Gustavo Henrique Magalhães Mazoli
Pelo Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA
Titular: Paulo Costa Junqueira
Suplente: Walderi Alderman Leite
Pela Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG 
Titular: Robert de Souza Costa
Suplente: Gilson Henrique Martins Júnior

PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

Pela Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso 
Titular: Eduardo José Scarano Guidi
Suplente: Daniela Cortez
Pela Prefeitura Municipal de Jacuí 
Titular: Osmany de Paula Campos Sobrinho
Suplente: Rubens de Paula Campos Neto
Pela Prefeitura Municipal de Itaú de Minas 
Titular: Luiz Campos Netto
Suplente: José Aparecido de Pádua
Pela Prefeitura Municipal de Fortaleza de Minas 
Titular: José Geraldo da Silva
Suplente: Renan Diego Queiroz
Pela Prefeitura Municipal de São João Batista do Glória 
Titular: Jairo Marques Costa
Suplente: Denis Garcia Costa 
Pela Prefeitura Municipal de São José da Barra 
Titular: Alexandre Paiva Moreira
Suplente: Frank José de Paula e Bernardes
Pela Prefeitura Municipal de Itamogi
Titular: José Antônio Machado
Suplente: Euripedes Cardeal Dias
Pela Prefeitura Municipal de São Tomás de Aquino
Titular: Fausto Etualpe Martins Oliveira
Pela Prefeitura Municipal de Passos
Suplente: Márcia Sulmonetti Martins

PELOS USUÁRIOS 

Pelo Sindicato dos Produtores Rurais de Cássia – SINDCASSIA 
Titular: Domingos Inácio Salgado
Suplente: Vandeir Ferreira de Almeida
Pela Votorantim Metais S.A.
Titular: Kellen Priscila Valadão Aquilino Barbosa
Suplente: Silvana Valéria Filho
Pela Votorantim Cimentos S.A.
Titular: Alexssandra Parula da Costa
Suplente: Rafaela Vieira dos Santos Coimbra
Pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Passos – SAAE Passos 
Titular: Ronaldo Nunes da Silva
Suplente: Ubirajara Sallum dos Reis 
Pela Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA 
Titular: Marlon Cezar Aguiar
Suplente: Sebastião Antônio Soares de Souza
Pela Furnas Centrais Elétricas S.A.
Titular: Vera Lúcia Domiciano Lopes
Suplente: Alexandre Gonçalves Fonseca
Pela Cooperativa dos Cafeicultores de São Sebastião do Paraíso 
– COOPARAÍSO
Titular: Francisco Pereira Landi
Suplente: Ilson José Aparecido
Pelo Sindicato dos Produtores Rurais de Passos
Titular: Cláudio Gomes de Barros
Suplente: Carlos Renato Viana

PELA SOCIEDADE CIVIL

Pela Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental 
– ABES-MG 
Titular: Vasco Drázio Gil
Pela Agência de Desenvolvimento Sustentável de Fortaleza de Minas 
– ADESFORT
Suplente: Aurea Renata de Souza
Pela Fundação de Ensino Superior de Passos – FESP 
Titular: Eduardo Goulart Collares
Suplente: Odila Rigolin de Sá
Pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
- CREA-MG
Titular: Tereza Cristina de Faria Krauss Pereira
Suplente: Cassius Malaguti
Pelo Instituto Social, Educacional e de Pesquisa de Minas Gerais 
– ISEPEM 
Titular: José Geraldo Fernandes
Suplente: Davi de Oliveira
Pela: Agência de Desenvolvimento do Sudoeste Mineiro – ADEBRAS 
Titular: João Jaguaribe Alencar de Moura
Suplente: Luis Sérgio Marques
Pelo: Sindicato dos Eletricitários de Furnas – SINDEFURNAS 
Titular: Messias José Beirigo
Suplente: Miguel Ângelo de Melo Faria
Pela Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Rio Grande 
– AMEG 
Titular: Elimar Vieira Vaz
Suplente: Cléber dos Santos Martins
Pela Fundação Educacional Comunitária de São Sebastião do Paraíso 
– FECOM 
Titular: Terezinha Pimenta Pessoni Sobrinho
Suplente: Davidson Scarano

Pelo Comitê da Bacia Hidrográfica Vertentes do Rio Grande

no uso de suas atribuições, designa, nos termos do artigo 4º do Decreto 
n.º 44.690, de 26 de dezembro de 2007, para membros titulares e 
suplentes do Comitê da Bacia Hidrográfica Vertentes do Rio Grande:

PELO PODER PÚBLICO ESTADUAL 

Pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável – SEMAD
Titular: Ronald Gomes da Silva
Pelo Instituto Estadual de Florestas - IEF
Suplente: Reginaldo da Silva Alves
Pela Polícia Militar do Estado de Minas Gerais – PMMG – 6ª Cia Ind 
MAT
Titular: Ageu Evangelista Ferreira
Suplente: Geraldo Bispo dos Santos Neto
Pela Polícia Civil de Minas Gerais – PCMG 
Titular: Pedro Antônio Mendes Loureiro
Suplente: Marcos Cardoso Atalia
Pelo Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM
Titular: Eduardo de Araújo Rodrigues
Pelo Instituto de Geociências Aplicadas - IGA
Suplente: Sandra de Andrade Neves
Pela Secretaria de Estado de Saúde – SES – SRS de Barbacena
Titular: Sônia Maria de Araújo
Pela Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - EPAMIG
Suplente: Erivelton Resende
Pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de 
Minas Gerais – EMATER
Titular: Geraldo Demeralino Sabino
Pela Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- SEAPA
Suplente: Carlos do Carmo Rodrigues

PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

Pela Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves
Titular: Helder Sávio Silva
Suplente: Nivaldo Eusébio de Melo
Pela Prefeitura Municipal de Ijaci
Titular: Adrienne Alvarenga
Suplente: Mirene Lopes Morais
Pela Prefeitura Municipal de Lavras
Titular: Rosângela Francisca de Paula Vitor Marques
Suplente: Gustavo Alvarenga Rodrigues
Pela Prefeitura Municipal de Prados
Titular: Keila Maria Franco
Suplente: Márcio Ladeira
Pela Prefeitura Municipal de Resende Costa
Titular: Andréia Aparecida Batista Gouvêa
Suplente: Luís Cláudio dos Reis
Pela Prefeitura Municipal de São João Del Rei 
Titular: Arlon Cândido Ferreira
Suplente: Thiago Bracarense de Carvalho Fonseca

PELOS USUÁRIOS 

Pela CEMIG Geração e Transmissão S.A. – CEMIG GT
Titular: Sebastião Carlos de Lima
Pela Holcim Brasil S.A. – Unidade Barroso
Suplente: Lúcio Ferreira Bastos
Pelo Departamento Municipal de Água e Esgoto de Barbacena – 
DMAE Barbacena
Titular: Melissa Tortoriello
Suplente: Luís Álvaro Abrantes Campos
Pela Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA
Titular: Ernani Dias Lelis
Suplente: Ricardo Sales Santos
Pelo Sindicato Rural de Barbacena
Titular: Renato José Laguardia de Oliveira
Suplente: Iracema Costa Flisch
Pelo Consórcio AHE Funil.
Titular: Paulo Roberto Machado Carvalho
Suplente: Walisson Souza Soares
Pela Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais - FIEMG
Titular: Odorico Pereira de Araújo
Pelo Abatedouro Pradense Ltda.
Suplente: Joelma Jaques Gomes

PELA SOCIEDADE CIVIL

Pela Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental 
– ABES-MG
Titular: Carlos Wagner Alvarenga
Suplente: Sandro César Zonzin
Pelo Instituto Rio Santo Antônio - IRIS
Titular: Adriano Valério Resende
Suplente: Fernando de Resende Chaves
Pela Organização Patrimonial, Turística e Ambiental - OPTA
Titular: Antônio Militino Pedroso Júnior
Suplente: José Vasconcelos Neto
Pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de 
Minas Gerais – IF SUDESTE MG - Barbacena  
Titular: Ricardo Tayarol Marques
Suplente: Fernando Martins Costa
Pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Purificação e Dis-
tribuição de Água e em Serviços de Esgoto do Estado de Minas Gerais 
– SINDÁGUA-MG
Titular: Adriano Fagundes
Suplente: Márcio Augusto Lopes
Pela Organização para o Bem da Água, da Natureza e da Vida 
- AMANHÁGUA
Titular: Monica Lopes Buono
Suplente: Wanderson Nunes Arantes

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, GUILHERME PARENTONI SENRA FONSECA, MASP 
752460-6, do cargo de provimento em comissão DAD-6 PH1100541 da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a contar de 23/9/2013.

retifica o ato publicado em 13/9/2013, de LAURA LÚCIA SANTOS 
MARTINS, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão: onde 
se lê “nomeia”, leia-se “designa”.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Pela Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e dos 
Decretos nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011 e nº 44.485, de 14 de 
março de 2007 e considerando a justificativa publicada no órgão ofi-
cial de 17/9/2013, atribui a FERNANDA JORGE MACIEL, MASP 
669399-8, DIRETORA da Superintendência de Educação, a gratifica-
ção temporária estratégica GTED-4 SC1100387 da Escola de Saúde 
Pública do Estado de Minas Gerais.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, convalida, a 
fim de regularizar a situação funcional da servidora abaixo relacionada 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, a disposição à Associação 
Mineira de Supervisores Pedagógicos, de 01/07/1992 até 02/02/1997, 
com ônus para o órgão de origem: 
MARILDA DE FATIMA LAMAS, MASP 246383-4, EEBIIJ - adm 2. 

ATOS ASSINADOS PELO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE GOVERNO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EM DATA 
DE ONTEM:

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIVIL E DE RELA-
ÇÕES INSTITUCIONAIS 

no exercício da competência que lhe foi delegada pelo artigo 1º, inciso 
V, alínea “a”, do Decreto nº 45.055, de 10 de março de 2009, com reda-
ção dada pelo Decreto nº 45.765, de 4 de novembro de 2011, acolhe os 
fundamentos apresentados na Nota Jurídica SECCRI nº 443 e DETER-
MINA O ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Revisão 

de Aposentadoria nº 5/2012, tendo em vista que a nova contagem de 
tempo de serviço não implicou alteração nos atos de aposentadoria ou 
de fixação proventos de Alberto Afonso de Resende.

no exercício da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso 
V, alínea “a”, do Decreto nº 45.055, de 10 de março de 2009, e tendo 
em vista o disposto nos arts. 64 e 65 da Lei nº 14.184, de 31 de janeiro 
de 2002, bem como o que consta do Processo Administrativo de Revi-
são de Aposentadoria nº 30, de 26 de setembro de 2012, adota os fun-
damentos apresentados na Nota Jurídica SECCRI nº 439 e ANULA o 
ato concessivo de aposentadoria a JOÃO GABRIEL DA FONSECA, 
MASP 395.102-7, e, em consequência, o ato de fixação de seus proven-
tos, publicados no Diário Oficial do Estado, respectivamente, nos dias 
1° de julho de 2008 e 16 de julho de 2008.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECU-
ÁRIA E ABASTECIMENTO

usando da competência delegada pelo art. 1º, I, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, convalida, a fim de regularizar a situação funcional do 
servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria de Estado de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento, a prorrogação da disposição à Advo-
cacia Geral do Estado, de 01/01/2012 a 31/12/2012, com ônus para o 
órgão de origem: 
FERNANDO ANTÔNIO CARDOSO, MASP 348.291-6.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e o Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 
2011, THIAGO AMARAL BACHA, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-4 CL1102515, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Cultura.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

usando da competência delegada pelo caput do art. 4º do Decreto nº 
45.055, de 10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art. 76 da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado, lotado na 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, a afastar-se de 
suas atribuições, no período de 04/10/2013 a 13/10/2013, para parti-
cipar do curso “Escola de Verão 2013”, do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID, em Washington, DC/ EUA, sem prejuízo do 
vencimento e vantagens do cargo, ficando vedado o pagamento de 
demais despesas vinculadas ao mesmo: 
MARCEL HENRIQUE MARTINS/MASP 752685-8/EPPGG 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Pelo Instituto Estadual de Florestas

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 06/09/2013, 
a disposição de JADER MOREIRA RAFAEL¸ MASP 666.240-7, 
lotado no Instituto Estadual de Florestas, à Prefeitura Municipal de 
Nanuque, pelo período 15/02/2013 a 31/12/2013.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 16/9/2013, 
a prorrogação da disposição de GISMAR MEIRELES¸ MASP 
357574-3, lotado(a) na Secretaria de Estado de Planejamento e Ges-
tão, à SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, pelo período de 
1º/1/2013 a 31/12/2013¸ para regularizar situação funcional.

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 17/9/2013, a 
prorrogação da disposição de VALÉRIA SIMONE DE OLIVEIRA 
SALES¸ MASP 352345-3, lotada na Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão, à EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA DE 
MINAS GERAIS - EPAMIG, pelo período de 1º/1/2013 a 31/12/2013¸ 
para regularizar situação funcional.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Pela Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado 
de Minas Gerais

usando da competência delegada pelo caput do art. 4º do Decreto nº 
45.055, de 10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art. 76 da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado, lotado na 
Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas 
Gerais, a afastar-se de suas atribuições, no período de 27/10/2013 a 
02/11/2013, para participar do XVIII Congresso Internacional Del 
CLAD - sobre La Reforma Del Estado de La Administración Pública, 
em Montevideo - Uruguai, sem prejuízo do vencimento e vantagens 
do cargo, ficando vedado o pagamento de demais despesas vinculadas 
ao mesmo: 
ALEXANDRE LUIZ DO PRADO - MASP 367.401-7- ESPECIALISTA 
EM POLITICAS E GESTÃO DA SAÚDE/ADMINISTRADOR 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, I, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei 
nº 7.109, de 13 de outubro de 1977, com a redação dada pelo art. 22 da 
Lei Complementar nº 75, de 13 de janeiro de 2004, e do Convênio de 
Mútua Cooperação SEE/Município nº 687/11, vigente até 28.02.2016, 
a servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria de Estado de Edu-
cação, à disposição da Prefeitura Municipal de Betim, a contar da publi-
cação, até 31.12.2013, sem ônus para o órgão de origem: 
EDILAINE APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA, MASP 
1053332-1, PEB - ADM 2, DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
/ SRE METROPOLITANA C. 

usando da competência delegada pelo art. 1º, I, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, nos termos do art. 72, parágrafo único, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, convalida, a fim de regularizar a 
situação funcional do servidor abaixo relacionado, lotado na Secre-
taria de Estado de Educação, a disposição à Prefeitura Municipal, de 
30.01.2013 até 30.04.2013, sem ônus para o órgão de origem: 
SRE Metropolitana B - Município de Contagem - Convênio SEE/Muni-
cípio n° 1984/11, vigente até 17.12.2016: 
LUIZ MAURO PROCÓPIO FALEIRO, MASP 1056683-4, PEB - 
ADM 1, DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE. 

24 469408 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Danilo de Castro

Expediente
RESOLUÇÃO SEGOV Nº 372, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013.

 Dispõe sobre a alteração do art. 2º da Resolução SEGOV nº 309, de 12 
de janeiro de 2012, que dispôs sobre alterações da Resolução SEGOV 
nº 299, de 29 de setembro de 2011, que constituiu a Comissão de Ava-
liação do Termo de Parceria celebrado entre a Secretaria de Estado de 
Governo e o Movimento das Donas de Casa e Consumidores. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso das atri-
buições previstas no art. 93, §1, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, com base na Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011, 
Lei Estadual nº 14.870, de 16 de dezembro de 2003, Decreto Estadual 
nº 46.020, de 09 de agosto de 2012, nos artigos 21 a 23 do Decreto 
Estadual nº 37.924, de 16 de maio de 1996, da Resolução SEGOV nº 
299, de 29 de setembro de 2011, e em cumprimento ao Termo de Par-
ceria firmado com o Movimento das Donas de Casa e Consumidores 

de Minas Gerais, de 05 de setembro de 2007 e respectivos Termos de 
Aditivos, RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 2º, da Resolução SEGOV nº 309/2012, com fins de 

substituir o membro Carolina Rocha Vespúcio, MASP 752472-1, repre-
sentante da Secretaria de Estado de Governo, da Comissão de Avalia-
ção, pelo servidor Túlio Almeida Lopes, MASP 752816-9.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Belo Horizonte, 24 de setembro de 2013.

DANILO DE CASTRO
Secretário de Estado de Governo

24 468985 - 1

Secretaria de Estado 
de Casa Civil e de 

Relações Institucionais
Secretária: Maria Coeli Simões Pires

Imprensa Oficial do Estado 

de Minas Gerais

Diretor-Geral: Eugênio Ferraz

PORTARIA IOMG Nº 20, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013.

 Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Punitivo e dá 
outras providências.

O Diretor-Geral da Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais - 

IOMG, no uso de suas competências atribuídas pelo art. 7º, do Decreto 
Estadual nº 45.736/2011 e com base no Decreto nº 45.902, de 27 de 
janeiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Punitivo em face do fornece-
dor Comércio e Prestação de Serviços Sarandi Ltda., inscrito no CNPJ 
sob o nº 09.163.595/0001-70, Processo de Compras nº 82/2013, nos 
termos do §1º do artigo 40 do Decreto nº 45.902/2012, para apurar pos-
sível descumprimento contratual, estando sujeito a uma das sanções 
previstas no artigo 38 do referido Decreto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 24 de setembro de 2013.

EUGÊNIO FERRAZ 
Diretor-Geral
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